
tomar medidas privativas da liberdade pessoal, para fins que não 
sejam a retenção, em conformidade com a lei nacional, na falta 
das condições e das garantias referidas nos artigos 15. o e 16. o , 
referidos, por não ter sido observada uma ordem de afasta
mento emitida pela autoridade administrativa competente por 
força do artigo 8. o , n. o 3, da directiva? 

Acção intentada em 16 de Fevereiro de 2011 — Comissão 
Europeia/Reino da Suécia 

(Processo C-70/11) 

(2011/C 120/10) 

Língua do processo: sueco 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: J. Enegren e M. 
Owsiany-Hornung, na qualidade de agentes) 

Demandado: Reino da Suécia 

Pedidos da demandante 

— Declaração de que o Reino da Suécia não cumpriu as obri
gações que lhe incumbem por força da Directiva 
2002/65/CE do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ), de 
23 de Setembro de 2002, relativa à comercialização à dis
tância de serviços financeiros prestados a consumidores e 
que altera as Directivas 90/619/CEE do Conselho, 97/7/CE 
e 98/27/CE, ao prever que, em caso de exercício do direito 
de rescisão por parte do consumidor, o operador económico 
pode exigir não só o pagamento da parte do serviço finan
ceiro já prestada como as despesas razoáveis efectuadas du
rante o período anterior à recepção, pelo operador econó
mico, da notificação da rescisão do consumidor, 

— condenação do Reino da Suécia nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Com base no décimo terceiro considerando da directiva, os 
Estados-Membros não podem prever outras disposições para 
além das estabelecidas pela directiva nos domínios por ela har
monizados, salvo disposição explícita em contrário nela pre
vista. 

Resulta do artigo 6. o , n. o 1, da directiva que os Estados-Mem
bros devem garantir que o consumidor disponha de um prazo 
de 14 dias de calendário para rescindir o contrato, sem indica
ção do motivo nem penalização. 

Por força do artigo 7. o , n. o 1, da directiva, sempre que o con
sumidor exercer o direito de rescisão que lhe é conferido, ficará 

vinculado apenas ao pagamento do serviço financeiro efectiva
mente prestado pelo prestador ao abrigo do contrato à distân
cia. 

Decorre do Capítulo 3, n. o 11. o , segunda frase, da Lei sueca 
(2005:59) (distans-och hemförsäljningslagen) relativa à venda 
à distância e ao domicílio que, além do pagamento do serviço 
financeiro efectivamente prestado, o operador económico pode 
exigir o pagamento das despesas razoáveis. 

Por conseguinte, na sua legislação que transpõe a directiva, a 
Suécia criou disposições que ultrapassam as exigências do artigo 
7. o , n. o 1, da directiva, no que respeita ao direito de rescisão do 
consumidor. 

De qualquer modo, a transposição do artigo 7. o , n. o 1, da 
directiva, levada a cabo pela Suécia, não tem a clareza e precisão 
exigidas pelo Tribunal de Justiça para que esteja preenchida a 
exigência de segurança jurídica. 

( 1 ) JO L 271, p. 16 

Recurso interposto em 21 de Fevereiro de 2011 pela 
Tresplain Investments Ltd do acórdão proferido pelo 
Tribunal Geral (Oitava Secção) em 9 de Dezembro de 
2010 no processo T-303/08, Tresplain Investments 
Ltd/Instituto de Harmonização do Mercado Interno 

(marcas, desenhos e modelos), Hoo Hing Holdings Ltd 

(Processo C-76/11 P) 

(2011/C 120/11) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Tresplain Investments Ltd (representantes: B. Bran
dreth, Barrister, J. Stobbs, Attorney) 

Outras partes no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos), Hoo Hing Holdings Ltd 

Pedidos da recorrente 

A recorrente pede ao Tribunal de Justiça que se digne: 

— anular o acórdão recorrido do Tribunal Geral e a decisão 
impugnada da Câmara de Recurso do IHMI; 

— condenar o IHIM nas despesas efectuadas pelo recorrente no 
Tribunal Geral e no Tribunal de Justiça da União Europeia 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente alega que o acórdão do Tribunal Geral contém um 
erro de direito na interpretação e aplicação do artigo 8. o , n. o 4 
do RMC ( 1 ) na medida em que:
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